
Prefeitura de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

DECRETO N. 18.679, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2020. 

PUBLICADO(A) NO JORNAL 
BOJ.,EJlM_DO MUNICIPIO 
No .. ff;iQQ, de7:a.J.11..f.W.2() 

Regulamenta a realização de Audiência Pública 
para tratar de alteração na Lei Complementar n. 
307, de 28 de novembro de 2006, com o objetivo 
de garantir a continuidade do serviço de 
transporte público municipal até a conclusão do 
processo licitatório que trata dos editais de 
concessão do novo sistema a ser implantado. 

O PREFEITO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo inciso XII do artigo 21, inciso IX do artigo 93, alfnea "j" do inciso I do artigo 118 e artigo 
138, todos da Lei Orgânica do Município, de 5 de abril de 1990; 

Considerando a necessidade de prorrogação dos contratos de concessão ora vigentes, 
em razão da suspensão do procedimento licitatório do novo sistema de t ransporte coletivo, por meio 
de decisões do órgão judicial e do órgão de controle; 

Considerando a possibilidade desta prorrogação ainda que a norma original considerasse 
improrrogáveis esses contratos, uma vez que tal disposição original da Lei complementar n. 307, de 28 
de novembro de 2006, seria norma de caráter programático, como expressamente reconhecido em 
decisão interlocutória proferida em 17 de setembro de 2020, pelo Desembargador Relator nos autos 
do Pedido de Efeito Suspensivo à Apelação n. 2221407-49.2020.8.26.0000, em tramitação no Tribunal 
de Justiça do Estado de São Paulo; 

Considerando a necessidade de realização de Audiência Pública como requisito prévio 
que se proceda à alteração na Lei complementar n. 307, de 2006, para inclusão desta hipótese 

excepcional de prorrogação; 

Considerando o que consta no Processo Administrativo n. 97.890/20; 

O E C RETA: 

Art. 1º Fica regulamentada por este Decreto a realização de Audiência Pública para 
tratar da alteração na Lei Complementar n. 307, de 28 de novembro de 2006, que "Autoriza o 
Executivo Municipal a conceder, pelo prazo de 12 (doze) anos, o serviço de transporte coletivo do 
Município e dá outras providências.". 
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Parágrafo único. Os documentos estarão disponíveis previamente, em papel, para 
consulta na sede da Secretaria de Mobilidade Urbana e em formato digital no site oficial da Prefeitura 
de São José dos Campos, na aba destinada a Documentos do Novo Transporte Público. 

Art. 2º Fica convocada a sociedade civil para a Audiência Pública que ocorrerá no dia 7 
de dezembro de 2020, às 18h30, tendo duração máxima de 3 (três) horas, no Pavilhão do Centro da 
Juventude, localizado à Rua Aurora Pinto da Cunha, n. 131, Jardim América, município de São José dos 
Campos, Estado de São Paulo, Cep 12235-160. 

§ 1º A Audiência Pública será transmitida ao vivo pela página oficial da Prefeitura de São 
José dos Campos na rede social via "Facebook". 

§ 2º É obrigatório o uso de máscaras para aqueles que desejarem acompanhar a 
audiência presencialmente. 

§ 3º O local escolhido para a realização da Audiência Pública presencial possui 
capacidade para um público de 500 (quinhentas) pessoas, respeitadas as normas de distanciamento 
social estabelecidas pelas autoridades sanitárias e administrativas. 

Art. 3º A Audiência Pública será dividida e realizada em 4 (quatro) etapas, a saber: 

I - Primeira etapa: abertura realizada pelo Secretário de Mobil idade Urbana ou seu 
representante, com duração máxima de 10 (dez) minutos. 

11 - Segunda etapa: apresentação do projeto, com duração máxima de 50 (cinquenta) 

minutos. 

111 - Terceira etapa: manifestação da população, mediante cadastro prévio de 
interessados, com duração máxima de 90 (noventa) minutos. 

IV - Quarta etapa: encerramento pelo Secretário de Mobilidade Urbana ou seu 
representante, com duração máxima de OS (cinco) minutos. 

§ 1º Poderão se manifestar de forma oral, os munícipes presentes na audiência pública, 
de acordo com o disposto no inciso 111, que deverão se inscrever nos primeiros 60 (sessenta) minutos, a 
contar da abertura da audiência pública. 

§ 2º Para manifestação dos munícipes, será observada a ordem de inscrição, sendo que 
cada um terá direito a uma única manifestação, com duração máxima de 3 (três) minutos. 

§ 3º Ficam proibidas quaisquer manifestações verbais, uso de apitos ou outros 
instrumentos acústicos que conturbem as discussões na audiência pública. 
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§ 4º Os interessados poderão apresentar documentos ou sugestões, por escritos, 
relativos ao assunto discutido, devendo ser entregues diretamente na Secretaria de Mobilidade 
Urbana, em qualquer dos protocolos da Prefeitura e/ou por meio do site da Prefeitura de São José dos 
Campos, até 2 (dois) dias úteis depois da realização da audiência pública. 

§5º A devolutiva das manifestações ocorrerá em até OS (cinco) dias úteis e ficará 
disponível na íntegra, com perguntas, comentários e respostas, no site oficial da Prefeitura de São José 
dos Campos, na área destinada a Documentos do Novo Transporte Público. 

§ 6º Todas as falas e manifestações ocorridas durante a audiência pública serão 
registradas e gravadas para futuro acesso, divulgação e controle público. 

Art. 4º A audiência pública convocada por meio deste Decreto será divulgada por meio 
de cartazes em repartições públicas e nos ônibus que operam o transporte coletivo municipal, bem 
como por outros meios de ampla divulgação disponíveis. 

Art. Sº Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

São José dos Campos, 20 de novembro de 2020. 

Secretária de Apoio Jurídico 

Registrado no Departamento de Apoio Legislativo da Secretaria de Apoio Jurídico, aos 
vinte dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte. 

Eve on Almeida Figueira 
Departamento de Apoio Legislativo 
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